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move nas aguas : e de toda alma, que

anda de peito sobre a terra.

47 Para fazer differença entre o im-

mundo e entre o limpo; e entre os

animaes, que se podem comer, e en

tre os animaes, que não se podem co

mer.

CAPITULO XII.

FALLOU mais Jehovah a Moyses,

dizendo :

2 Falia aos filhos de Israel, dizendo :

Quando a mulher conceber e parir

hum macho, será immunda sete dias;

conforme aos dias da separação de

sua enfermidade será immunda.

3 E ao dia oitavo será circuncidada

a carne de seu prepucio.

4 Depois ficará trinta e tres dias no

sangue de sua purgação : nenhuma

cousa santa tocará, e não virá ao San

tuario, até que se cumprão os dias de

sua purgação.

5 Mas se parir huma femea, será im

munda duas semanas conforme sua

separação : depois ficará sessenta e

seis dias no sangue de sua purgação.

6 E quando forem cumpridos os di

as de sua purgação por filho ou por

filha, trará hum cordeiro de hum an-

no por holocausto, e hum pombinho

ou numa rola para expiação de pec-

cado, diante da porta da Tenda do

ajuntamento ao sacerdote.

7 O qual offerece-lo-ha perante a face

de Jehovah, e por ella fará propicia

ção ; e será limpa do fluxo de seu

sangue : esta he a lei da que parir

macho ou femea.

8 Mas se sua mão não alcançar as

saz para hum cordeiro, então tomará

duas rolas, ou dous pombinhos, hum

para o holocausto, e hum para a expia

ção do peccado : assim o sacerdote por

ella fará propiciação, e será limpa.

CAPITULO XIII.

'I7VALL0U mais Jehovah a Moyses

Jj e a Aaron, dizendo :

2 O homem, quando na pele de sua

carne houver inchação, ou chaga, ou

empóla branca, que estiver na pele

de sua carne como chaga de lepra ;

então será levado a Aaron o sacerdote,

ou a hum de seus filhos, os sacerdotes.

3 E o sacerdote attentarã para a

chaga na pele da carne ; se o pelo na

chaga se tornou branco, e a chaga

parecer mais profunda que a pele de

sua carne ; chaga de lepra he : vendo-

o assim o sacerdote, o declarará por

immundo.

4 Mas se a empola na pele de sua

carne for branca, e não parecer roais

profunda que a pele, e o pelo não se

tornou branco : então o sacerdote en

cerrará ao chagado por sete dias.

5 E ao setimo dia o sacerdote atten-

tará para elle ; e eis que, se a chaga

a seu parecer parou, e a chaga na pe

le se não estendeo ; então o sacerdote

o encerrará por outros sete dias.

6 E o sacerdote ao setimo dia outra

vez attentará para elle ; e eis que, se

a chaga se recolheo, e a chaga na pe

le se não estendeo, então o sacerdote

o declarara por limpo: postema era;

e lavará seus vestidos, e será limpo.

7 Mas se a postema na pele esten

dendo se estendeo, depois que foi

mostrado ao sacerdote para sua puri

ficação ; outra vez será mostrado ac

sacerdote.

8 E o sacerdote attentará para elle,

e eis que, se a postema na pele se

tem estendido, o sacerdote o declara

rá por immundo : lepra he.

9 Quando no homem houver chaga

de lepra, será levado ao sacerdote.

10 Se o sacerdote vir, que inchação

branca ha na pele, a qual tornou o pe

lo em branco, e houver alguma saude

de carne viva na inchação ;

11 Lepra envelhecida he na pele de

sua carne : por tanto o sacerdote de-

clara-lo-ha por immundo : não o en

cerrará ; porque immundo he.

12 E se a lepra reverdecer na pele,

e a lepra eubnr toda a pele do chaga

do, desde sua cabeça até seus pés, a

toda a vista dos olhos do sacerdote.

13 E o sacerdote attentar que, eis

que a lepra tem cuberto toda sua ear-

ne ; então ao chagado declarará por

limpo : todo se tornou brauco ; lim

po he.

14 Mas no dia em que apparecer nel-

la carne viva, será immundo.
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15 Vendo pois o sacerdote a carne

viva, declara-lo-ha por immundo: a

carne viva he immunda ; lepra he.

16 Oti tornando a carne viva, e rnu-

dando-se em branca ; então virá ao sa

cerdote.

17 E vendo-o o sacerdote, e eis que

a chaga se tornou branca ; então o sa

cerdote por limpo declarará ao cha

gado; limpo he.

18 Se tambem a carne, em cuja pele

houver alguma postema, se sarar :

ly E em lugar da postema vier in

chação branca ou empóla branca en-

vermelhecida ; se mostrará ao sacer

dote.

20 Se o sacerdote attentar que, eis

que ella parece mais funda que a pele :

e seu pelo se tornou branco ; o sacer

dote declara-lo-ha por immundo : cha

ga da lepra he ; pela postema brotou.

21 E vendo ao sacerdote, e eis que

nella nao parece pelo branco, nem es

tiver mais funda que a pele, mas en

colhida; então o sacerdote o encer

rará por sete dias.

22 Se depois estendendo estendeo-se

na pele, o sacerdote o declarará por

immundo; chaga he.

23 Mas se a empola parar em seu

lagar, nao se estendendo, queimadura

da postema he ; o sacerdote pois de

clara-lo-ha por limpo.

24 Ou quando na pele da carne hou

ver queimadura de fogo, e o que he

sarado da queimadura, houver empóla

branca, vermelha, ou branca somente.

25 E vendo ao sacerdote, e eis que

o pelo na empola se tornou branco, e

ella parece mais funda que a pele,

lepra he, que reverdeceo pela quei

madura : portanto o sacerdote o decla

rará por immundo ; chaga de lepra he.

26 Mas vendo ao sacerdote, e eis que

na empola nao apparecer pelo branco,

nem estiver mais funda que a pele,

mas recolhida ; o sacerdote o encer

rará por sete dias.

27 Depois o sacerdote o attentará ao

setimo dia ; se totalmente houver es

tendida, o sacerdote o declarará por

immundo : chaga de lepra he.

28 Mas se a empóla parar em seu

lugar, e na pele nao se estender, mas

«e recolher ; inchação he da queima

dura : portanto o sacerdote o decla

rará por limpo; porque sinal he da

queimadura.

29 E quando homem ou mulher ti

ver chaga na cabeça, ou na barba.

30 E o sacerdote attentando a cha

ga, eis que ella parece mais funda que

a pele, e pelo amarello fino nella ha, o

sacerdote o declarará por immundo,

tinha he, lepra he da cabeça ou da

barba.

31 Mas havendo o sacerdote atten-

tado a chaga da tinha, e eis que ella

nao parece mais funda que a pele, e

pelo preto não houver nella; então o

sacerdote encerrará ao chagado da

tinha por sete dias.

32 E o sacerdote attentará a chaga

ao setimo dia, e eis que se a tinha não

for estendida, e nella não houver pelo

amarello, nem a tinha parecer mais

funda que a pele.

33 Então se trosquiará; mas não

trosquiarã a tinha ; e o sacerdote se

gunda vez encerrará ao tinhoso por

sete dias.

34 Depois o sacerdote attentará a

tinha ao setimo dia ; e eis que, se a

tinha não houver estendida na pele, e

ella não parecer mais funda que a

pele, o sacerdote o declarará por lim

po, e lavará seus vestidos, e será limpo

35 Mas se a tinha depois de sua pu

rificação estendendo-se houver esten

dido na pele;

36 E o sacerdote o attentar, e eis

que a tinha se tem estendido na pele ;

o sacerdote não buscará pelo amarel

lo : immundo he.

37 Mas se a tinha a seu parecer

parou, e pelo preto nella creceo; a

tinha está saã, limpo he : por tanto o

sacerdote declara-lo-ha por limpo.

38 E quando homem ou mulher ti

verem empólas, empólas brancas na

pele de sua carne.

39 E o sacerdote attentar, que na

pele de sua carne apparecem empólas

recolhidas brancas : bustela branca

he, que reverdeceo na pele ; limpo he.

40 E quando se pelar a cabeça do

homem ; calvo he, limpo está.

41 E se de huma banda de seu rosto

se lhe pelar a cabeça ; meio calvo he,

limpo está.
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42 Porem se na calva, ou na meia

calva houver chaga branca vermelha ;

lepra he, reverdecendo em sua calva,

ou em sua meia calva.

43 Havendo pois o sacerdote o atten-

tado, e eis que a inchacão da chaga

em sua calva ou meia calva está bran

ca vermelha, como parece a lepra na

pele da carne.

44 Leproso he aquelle homem, im-

mundo está : o sacerdote o declarará

totalmente por immundo; sua chaga

está em sua cabeça.

45 Tambem os vestidos do leproso,

em quem está a chaga, serão rompi

dos, e sua cabeça será descuberta, e

cubrirã o beiço de riba, e clamará :

immundo, immundo.

46 Todos os dias, em que a chaga

houver nelle, será immundo, immun

do está, habitará só: sua habitação

será fora do arraial.

47 Quando tambem em algum ves

tido houver chaga de lepra; em vesti

do de lá, ou em vestido de linho.

48 Ou no fio da tea, ou no liço do

linho, ou da lãa ; ou em pele, ou em

qualquer obra de peles.

49 E a chaga no vestido, ou na pele,

ou no fio da tea, ou no liço, ou em qual

quer cousa de peles apparecer verde

ou vermelha, chaga de lepra he, pelo

que mostrar-se-ha ao sacerdote.

50 E o sacerdote attentarã a chaga ;

e encerrará a cousa chagada por sete

dias.

51 Então attentará a chaga ao seti

mo dia; se a chaga houver estendida

no vestido, ou no fio da tea, ou no liço,

ou na pele, para qualquer obra a pele

for feita ; tal chaga lepra de roedura

he, immundo está.

52 Pelo que queimará aquelle vesti

do, ou fio da tea, ou liço de leã, ou de

linho, ou qualquer obra de peles, em

que houver a chaga; porque lepra de

roedura-he, com fogo queimar-se-ha.

53 Mas vendo o sacerdote, e eis que

a chaga se não estendeo no vestido

ou no fio da tea, ou no liço, ou em

qualquer obra de peles.

54 Então o sacerdote mandará, que

se lave o que for chagado ; e o encer

rará segunda vez por sete dias.

55 E attentando o sacerdote a cha

ga, depois que for lavada, e eis que a

chaga não mudou seu parecer, nem a

chaga se estendeo ; immundo he, com

fogo o queimarás; chaga penetrante

he em sua calva, ou em sua meia

calva.

56 Mas se o sacerdote attentar, que

a chnga se tem recolhido, depois que

for lavada, então a rasgara do vesti

do, ou da pele, ou do fio da tea, ou do

liço.

57 E se ainda apparecer no vestido

ou no fio da tea, ou no lico, ou em

qualquer cousa de peles, lepra bro-

tante he: com fogo o queimarás em

que a chaga está.

58 Mas o vestido, ou o fio da tea,

ou o liço, ou qualquer cousa de peles,

que ?avares, e de que a chaga se re

tirar, lavar-se-ha segunda vez, e será

limpo.

59 Esta he a lei da chaga da lepra,

do vestido de lãa, ou de linho, ou do

fio da tea, ou do liço ou de qualquer

cousa de peles, pera declarálo por

limpo ou por immundo.

CAPITULO XIV.

DEPOIS fallou Jehovah a Moyses,

dizendo :

2 Esta será a lei do leproso no dia

de sua purificação : será levado ao sa

cerdote.

3 E o sacerdote sahirá fora do arrai

al: e attentando o sacerdote, que a

chaga da lepra do leproso for sarada.

4 Então o sacerdote mandará, que

por aquelle que se houver de purificar,

se tomem duas aves vivas, limpas, e

pão de cedro, e grã. e hysopo.

5 Mandará tambem o sacerdote, que

se degole a huma ave em hum vaso

de barro sobre aguas vivas.

6 E tomará a ave viva, e o pao de

cedro, e a grã, e o hysopo, e o mo

lhará com a ave viva no sangue da

ave, que foi degolada sobre as aguas

vivas.

7 E sobre aquelle que ha de purifi-

car-se da lepra, espargirá sete vezes;

então o declarará por limpo, e soltara

a ave viva sobre a face do campo.

8 E aquelle que purificar-se-ha, la

vará seus vestidos, e rapará todo seu


